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REQUERIMENTO N° 97/2019 
Data: 22 de março de 2019 

_.li ,\P- í () cêY I~ f!ÇfJ-'5, 
Secretérlo 

Senhor Presidente, 

Ementa: considerando o recebimento do Ofício n° 
129/2019 e diante do impasse criado há mais de dois 
anos, comunica ao Executivo Municipal a desistência 
por parte da Câmara Municipal de Marechal 
Cândido Rondon em utilizar as antigas instalações do 
Fórum local, podendo a Municipalidade utilizá-Io 
para alguma finalidade da área da saúde ou 
preferencialmente educacional, como a adaptação 
do prédio em Creche Municipal, o que atenderia o 
anseio de centenas de famílias de rondonenses. 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 
copia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando o comunicado de 
desistência, por parte da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, em 
utilizar as antigas instalações do Fórum local. 

Há poucos dias, esta Casa de Leis recebeu o Ofício n° 129/2019-GAB, em 
que o Poder Executivo apresenta resposta ao Requerimento n° 14/2019, 
objetivando a disponibilização da referida estrutura ao Legislativo Municipal. 

Ocorre que o Termo de Cessão de Uso n° 12/2017, publicado na página 
23 da edição n01961 do Diário da Justiça do Estado do Paraná (DJPR), de 31 de 
janeiro de 2017, previu somente a concessão de uso por um ínfimo prazo de 05 
(cinco) anos. 

Ou seja, já se passaram mais de dois anos e o local ainda carece de 
pesados investimentos do poder público, talvez neste momento em valores ainda 
maiores do que no ano de 2017, justamente em decorrência da deterioração do 
telhado, janelas, paredes e pisos. 

Em que pese o envio de Ofício ao Juiz de Direito e Diretor do Fórum local, 
Dr. Renato Cigerza, ocorrido em 23 de novembro de 2018, onde o Prefeito 
Municipal manifesta o pedido para que o mesmo interceda junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado para que, no atendimento do prevalente interesse público 
envolvido, seja pleiteado junto ao Estado do Paraná a doação do imóvel ao 
Município de Marechal Cândido Rondon, até o momento não há previsão, a curto 
prazo, de uma solução plausível e eficaz. 

E considerando justamente o interesse público envolvido e a situação de 
abandono que hoje ali se apresenta, os Vereadores que abaixo subscrevem 
decidem apresentar Requerimento para comunicar, de forma oficial, a desistência 
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em utilizar referido espaço público, podendo a Municipalidade utilizá-Io para 
alguma finalidade do área da saúde ou preferencialmente educacional, como a 
adaptação do prédio em Creche Municipal, o que atenderia o anseio de 
centenas de famílias de rondonenses que atualmente aguardam em filas de 
espera. 

Desta formo, o Executivo Municipal fica livre para encontrar o melhor 
solução ao impasse criado, assim como permite o Poder Legislativo Municipal a 
tomado de providências que viabilizem, de forma objetiva, legal e eficaz, dispor 
de uma nova sede, ainda no curso deste mandato. 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 
22 de março de 2019. 

Vereador 

~(_ 
DERLEI CAETANO sÃiJÊRl 

Vereador 
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RONALDO POHL 
Vereador Vereador 
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ADRIANO BACKES 
Vereador 
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